
SENADO BRASILEIRO 

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 523/2003 

Diplomas Universitários do Mercosul 

Foi aprovado pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
do Senado Brasileiro, o projeto de decreto legislativo nº 523/2003 
estabelecendo que os títulos e diplomas universitários emitidos pelos 
demais estados partes do Mercosul serão validados para exercícios de 
atividades acadêmicas no país. O projeto continua em tramitação no 
Senado. O mesmo ocorrerá com títulos e diplomas brasileiros nas 
instituições de ensino superior da Argentina, Paraguai e Uruguai, 
conforme acordo celebrado no âmbito do Mercosul em 1999. 

Pelo texto, o reconhecimento não se estende ao exercício da 
profissão do diplomado, limitando-se à atividade acadêmica. Por 
outro lado, o ingresso de alunos provenientes de países membros nos 
cursos de pós-graduação será regido pelo mesmo processo seletivo 
aplicado pelas instituições de ensino superior aos estudantes 
nacionais. Além disso, cada país será obrigado a informar aos outros 
quais serão as instituições a serem compreendidas pelo protocolo 
(assinado durante a XXIII reunião de ministros da Educação dos 
países do Mercosul, realizada no Rio de Janeiro, em 2002, e depois 
assinado pelos ministros das Relações Exteriores, na XXIII reunião do 
Conselho do Mercado Comum, também em 2002). 
O objetivo do acordo é "garantir desenvolvimento harmônico na 
região do Mercosul nos campos científico e tecnológico". O acordo 
equaliza as legislações dos países sobre o tema. Entre diversas 
determinações, garante critério de isonomia, estabelecendo que 
estrangeiros cidadãos de estados do Mercosul devem submeter-se às 
mesmas exigências previstas para os nacionais do país em que 
pretendem exercer atividades acadêmicas. 
Também foi aprovado, no Plenário da Câmara, em 30 de outubro de 
2003, o texto do Protocolo de Integração Educacional para o 
Prosseguimento de Estudos de Pós-graduação nas Universidades dos 
Estados Partes do Mercosul e da República da Bolívia, assinado em 
Brasília, em 5 de dezembro de 2002· 

 


